
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS Nº [                               
].

 

CONTRATANTE:
Razão Social: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14A REGIAO
     
CNPJ/MF: 03.326.815/0001-53
     

Inscrição Estadual: ISENTO
     

Nome Fantasia: JUSTICA DO TRABALHO
     
Endereço: R ALMIRANTE BARROSO, Nº  600, MOCAMBO
     
Cidade: PORTO VELHO
     

UF: RO
     

CEP: 76801-901
     

Endereço Eletrônico: eliana.cardoso@trt14.jus.br
     

Telefone: (69) 3211-6311
     

Representante Legal I: FRANK LUZ DE FREITAS
     
Cargo/Função: DIRETOR-GERAL
     

RG: 353965 SSP/RO
     

CPF: 408.045.182-20
     

 
 

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, consituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS      CNPJ/MF:     34.028.316/0027-42

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE RONDÔNIA

Endereço:  AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 2701

Cidade:  PORTO VELHO UF: RO   CEP:  76801-918

Endereço Eletrônico:

spm-contratoscomerciais@correios.com.br

Telefone:

Capitais e regiões metropolitanas: 4003 8208
Demais localidades: 0800 881 8208

Gerente de Suporte Comercial: PEDRO MOACYR BARCELOS NETO

RG:  1061247 SSP/MS CPF:  715.318.661-15

Chefe da Seção de Contratos Comerciais: LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI

RG: 27.631.325-2 SSP/SP CPF: 214.966.128-41
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As partes, acima idenificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 95, da Lei 14.133/21, conforme Processo nº PROAD N.
4984/2025, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos
CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos,
que permite a compra de produtos e uilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de
atendimento disponibilizados.
 
1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para uilização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.
 
2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respecivos Anexos e/ou Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.
 
2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.
 
2.4 Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de outros, ainda que
específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da solicitação e aposilamento do contrato.
 
2.5 A inclusão de produto ou serviço dar-se-á após acréscimo de Anexo específico e cadastro nos sistemas dos
CORREIOS.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
3.1 A CONTRATANTE se compromete a:
 
3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e uilização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.
 
3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa
ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.
 
3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, oício, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.
 
3.5 Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.
 
3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando
da uilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.
 
3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos
pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos
causados por sua uilização indevida.
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3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os ipos de serviços a serem uilizados.
 
3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que
compõem o mesmo órgão, cuja uilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.
 
3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,
apurada no teor deste contrato.
 
3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporaivas dos CORREIOS e controlar a uilização dos
serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.
 
3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.
 
3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova
de recebimento.
 
3.12 Acompanhar as informações relaivas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no
portal dos CORREIOS.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS
 
4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de
preços e tarifas relaivas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.
 
4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato
 
4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
atualização em suas tabelas e tarifas.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
 
5.1 Pela compra de produtos e uilização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores conidos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.
 
5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a
parir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.
 
5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos
vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Execuivo assim o dispuser, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.
 
 
5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações,
em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n° 386 de 30 de
agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.
 
5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotes
de Serviços.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, Anexos de produtos e
serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes.
 
6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de
Condições Comerciais. Para os serviços que exigirem valor mínimo de faturamento exclusivo, será estabelecido no
Anexo ou Termo específico.
 
6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.
 
6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do
ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
valores mínimos de faturamento uilizados dentro do ciclo.
 
6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relaivo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emiida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o
montante a ser pago ainja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.
 
6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
proporcionalidade pelos dias uilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reaivação.
 
6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e
serviços prestados no ciclo de faturamento.
 
6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.
 
6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de
não entrega da fatura ísica até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emiida pela CONTRATANTE por meio
do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.
 
6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.
 
6.7 Poderá ocorrer a resituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.
 
6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio
documento de cobrança.
 
6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a
quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.
 
6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.
 
6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e
a data da efeiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de
Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais,
independentemente de noificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados
em ciclos posteriores.
 
6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a
faturar.
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6.13 Em observância a Instrução Normaiva 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úlimo dia úil do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Reido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos SBN Quadra 1 – Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou
por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.
 
6.14 Caso sejam realizadas reificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Imposto sobre a Renda Reido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados
no subitem anterior.
 
6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal, deve ser uilizado o procedimento OBFatura – Extra-SIAFI, que possibilita a
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de
cobrança.
 
6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o
seguinte tratamento.
 
6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admiida até a data do vencimento:
 
6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emiirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou
efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.
 
6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará
também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos
CORREIOS.
 
6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.
 
6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a parir do vencimento da fatura.
 
6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.
 
6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relaivos a
eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores,
devidamente discriminados.
 
6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relaivos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 
7.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Arigo 106 da Lei 14.133/21, será de 05
(cinco) anos a parir de 01/01/2026.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO
 
8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
outra, mediante noificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a
pendência financeira.
 
8.1.1 Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.
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8.2 Quando a decisão moivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação a
parir da comunicação formal desse fato.
 
8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a exinção do contrato, a critério da parte prejudicada,
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.
 
8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a parir da dada de vencimento da fatura,
concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou exinguir o contrato, conforme
previsto no Arigo 137, parágrafo 2º, inciso IV e parágrafo 3º, inciso II da Lei 14.133/2021.
 
8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informaivo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho
de 2002.
 
8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento
das custas ocorrer de forma antecipada.
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
 
9.1 O presente contrato poderá ser exinto a qualquer tempo:
 
9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso
prévio mínimo de 30 (trinta) dias.
 
9.1.1.1 Quando a solicitação de exinção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a exinção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso
prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
disponíveis para uilização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.
 
9.1.2 Automaicamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não uilização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecuivos.
 
9.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.
 
9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos arigos 137 e 138 da Lei
14.133/21, obedecido ao disposto no subitem 8.1.
 
9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão exinguir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no art. 138, I, e art. 104, II, da Lei 14.133/21.
 
9.5 No caso de exinção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da exinção, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste
contrato.
 
9.6 Da mesma forma fica garanida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor esimado
em R$ 2.174.856,00 (dois milhões, cento e setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais).
 
10.2 A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
 
10.3 Elemento de Despesa: 3390.39.47 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Serviços de Comunicação em Geral)
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10.4 Projeto/Aividade/Programa de Trabalho: 02.122.0571.4256.6020 – Apreciação de Causas Trabalhistas
 
10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respecivos Orçamentos-Programa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO (DECRETO)
 
11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.
 
11.2. A realização de licitação e a prestação de garania foram dispensadas com base no Arigo 75, Inciso IX, da Lei
n.º 14.133/2021, combinado com o disposto na Lei n.º 14.744/2023 e com o Decreto n.º 12.124/2024.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
 
12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018
(LGPD), visando dar efeiva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam idenificá-las ou torná-las
idenificáveis.
 
12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de uilização de soluções de Correios necessárias quando da
execução da prestação de serviço.
 
12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
13.1 A uilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos
CORREIOS.
 
13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relaivas à documentação fiscal, na forma da legislação
vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua
execução consituem ônus de responsabilidade exclusiva do respecivo contribuinte, conforme definido na legislação
vigente.
 
13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efeivamente pagos.
 
13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e
certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação
oficial do seu pagamento.
 
13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos arigos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços
ora contratados.
 
13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.
 
13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.
 
13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre
as partes.
 
13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.
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13.9 Havendo lacuna nosAnexos e/ou Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.
 
13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,
bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos
disposiivos legais e regulamentares.
 
13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:
 
13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respeciva contratação do serviço de
valor de valor declarado.
 
13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.
 
13.14 Por prejuízos indiretos e beneícios não-realizados.
 
13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que
haja comprovação documental.
 
13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respecivos Anexos e Termos nas
seguintes condições:
 
13.17 Quando o objeto iver sido entregue no endereço do desinatário a quem de direito ou resituído à
CONTRATANTE.
 
13.18 Término do prazo para a reclamação.
 
13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, moim, tumulto e qualquer outro
movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)
regularmente comprovados, impediivos da execução do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Jusiça Federal, Seção Judiciária
de Porto Velho/RO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:
 

Documento assinado eletronicamente por FRANK LUZ DE FREITAS, Usuário Externo, em 21/11/2025,
às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Barbosa Belai, Chefe de Secao - G1, em
21/11/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Moacyr Barcelos Neto, Gerente - G1, em
25/11/2025, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenicidade deste documento pode ser conferida no site
htps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 62198165 e
o código CRC B8B96B53.

Contrato Múliplo Padronizado DL– Órgão Público Versão: Março/2023
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Referência: Processo nº 53153.004029/2025-40
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   JUSTIÇA DO TRABALHO 

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 Proad n. 4984/2025 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 1.1.  O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  contratação  de  produtos  e  serviços  por  meio  de 
 Pacote  de  Serviços  dos  CORREIOS  mediante  adesão  ao  Termo  de  Condições  Comerciais  e 
 Anexos,  quando  contratados  serviços  específicos,  que  permite  a  compra  de  produtos  e  utilização 
 dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

 1.1.1  Ao  contratar  o  Pacote  de  Serviços,  a  CONTRATANTE  será  categorizada  pelos  CORREIOS, 
 conforme  critérios  definidos  no  Termo  de  Condições  Comerciais  disponível  no  portal  dos 
 CORREIOS. 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE 
 MEDIDA 

 Valor estimado 
 mensal 

 Valor estimado 
 anual 

 1  Contratação  de  produtos  e  serviços  por 
 meio  de  Pacote  de  Serviços  dos 
 CORREIOS  mediante  adesão  ao  Termo  de 
 Condições Comerciais e Anexos 

 Valor do 
 serviço 

 R$ 36.247,60  R$ 434.971,20 

 1.1.2  A  contratação  pretendida  abrange  serviços  de  cartas,  telegramas,  encomendas  nacionais, 
 serviços  telemáticos,  mala  direta  e  aquisição  de  produtos  postais.  Esses  serviços  são 
 fundamentais  para  o  bom  funcionamento  das  atividades  judiciais  e  administrativas,  além  de  serem 
 essenciais  para  o  cumprimento  de  prazos.  A  empresa  ECT,  oferece  esses  serviços  por  meio  de 
 seus  canais  de  atendimento  online,  no  contexto  do  TRT  da  14ª  Região,  nos  estados  de  Rondônia 
 e Acre. 

 1.1.3  A  adesão  aos  anexos  deste  contrato,  que  detalham  cada  modalidade  envolvida,  atende  às 
 necessidades da CONTRATANTE. 

 Classificação dos serviços 

 1.2  O  fornecimento  de  bens  é  enquadrado  como  continuado  continuado  sem  fornecimento  de 
 mão  de  obra  em  regime  de  dedicação  exclusiva,  conforme  inciso  XV  do  art.  6°  da  Lei  nº 
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 14.133/2021,  c/c  os  termos  da  Portaria  GP  N.  1125/2024  do  TRT14,  tendo  em  vista  sua 
 essencialidade,  tendo  por  objetivo  atender  à  necessidade  da  Administração  de  forma 
 permanente e contínua. 

 1.3  A  execução  do  objeto  desta  contratação  será  realizada  sob  o  regime  de  empreitada  por 
 preço unitário. 

 1.4  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 Prazo de vigência 

 1.5  A  contratação  dos  serviços  de  transporte  de  cargas  e  encomendas  por  via  aérea  ou 
 terrestre  de  encomendas  nacionais,  por  PAC  ou  SEDEX,  terá  vigência  pelo  prazo  de  5  (cinco) 
 anos, prorrogável por igual período até o limite de 10 (dez anos). 

 Garantia da execução 

 1.6  Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  artigos  96  e  seguintes  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021  , pelas razões abaixo justificadas: 

 1.6.1 O valor do contrato é inferior ao limite estabelecido para a dispensa de licitação; 

 1.6.  2  A  natureza  da  contratação  é  de  execução  imediata  e  não  envolve  risco  de 
 inadimplemento ou danos ao patrimônio público; 

 1.6.3  A  exigência  da  garantia  contratual  para  este  tipo  de  contratação  poderia  afetar 
 diretamente o preço final do objeto, reduzindo competitividade do mesmo; 

 2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 2.1.  A  contratação  é  essencial  para  o  funcionamento  das  unidades  do  TRT  da  14ª  Região, 
 assegurando  a  continuidade  dos  serviços  de  envio  e  distribuição  de  correspondências  e 
 documentos, considerados estratégicos para o cumprimento da missão institucional do Tribunal. 

 2.2.  Em relação à legislação, aplica-se o art. 75,  inciso IX, da Lei nº 14.133/2021. 

 “ Art. 75. É dispensável a licitação: 
 (...) 
 IX  -  para  a  aquisição,  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  de  bens 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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 produzidos  ou  serviços  prestados  por  órgão  ou  entidade  que  integrem  a 
 Administração  Pública  e  que  tenham  sido  criados  para  esse  fim  específico,  desde 
 que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;" 

 2.3.  Ainda,  o  serviço  a  ser  contratado  está  inserido  no  art.  3º,  IV,  “e”,  da  Portaria  GP  TRT14  nº 
 1125,  de  12  de  setembro  de  2024,  que  define  os  serviços  e  fornecimentos  contínuos  no  âmbito  do 
 Tribunal,  confirmando  sua  essencialidade  à  execução  das  atividades  administrativas  e  de  suporte 
 à prestação jurisdicional da Justiça do Trabalho nos estados de Rondônia e Acre. 

 3.  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA 
 DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 3.1.  A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  neste  Termo  de 
 Referência. 

 4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Especificação Técnica: 

 4.1.  As especificações estão destacadas na proposta comercial, bem como neste termo. 

 Sustentabilidade e Acessibilidade: 

 4.2.  Deverão  ser  observadas,  no  que  couber,  as  recomendações  sobre  aquisições 
 sustentáveis,  contidas  no  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho,  as 
 recomendações  da  Resolução  CNJ  n.  400/2021,  que  trata  da  Política  de  Sustentabilidade  da 
 Justiça  do  Trabalho,  e,  quando  couber,  os  termos  da  Resolução  CNJ  n.  401/2021,  que  dispõe  o 
 desenvolvimento  de  diretrizes  de  acessibilidade  e  inclusão  de  pessoas  com  deficiência  nos  órgãos 
 do Poder Judiciário. 

 4.3.  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto, 
 devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos  que  se  baseiam  no  Guia  de  Contratações 
 Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho  previsto  na  Resolução  n.  310/CSJT,  de  24  de  setembro  de 
 2021. 

 Subcontratação 
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 4.4.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 Garantia de Contratação 

 4.5.  Não  há  exigência  de  garantia  da  contratação,  por  se  tratar  de  contratação  de  serviços 
 prestados  por  órgão  ou  entidade  que  integra  a  Administração  Pública  e  que  foi  criada  para  esse 
 fim  específico,  sem  cessão  de  mão-de-obra,  com  pagamento  após  a  realização  e  entrega  do 
 serviço ao contratante. 

 Vistoria 

 4.6  Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
 serviços. 

 5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Prazo de Execução e Local 

 5.1.  O  início  da  presente  contratação  é  1/1/2026,  em  continuidade  à  vigência  da 
 contratação  anterior,  objeto  do  Proad  n.º  9476/2020,  que  terá  sua  vigência  extinta  em 
 01/01/2026. 

 Estratégia da Prestação dos Serviços 

 5.3.  Prestação  do  Serviço  de  CARTA  VIA  INTERNET,  serviço  por  meio  do  qual  pode  ser 
 remetido  diretamente  através  da  web,  cartas  registradas  com  ou  sem  o  Serviço  Adicional  de 
 Aviso de Recebimento. 

 5.4.  A  execução  dos  serviços  dar-se-á  por  demanda  da  contratante,  conforme 
 solicitação pelo fiscal dos serviços. 

 6.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

 Obrigações da contratante (  art. 92, X, XI e XIV  , da Lei nº 14.133/2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 6.1.  Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  das  obrigações 
 decorrentes do contrato; 

 6.2.  Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

 6.3.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato,  comunicando  à  contratada  as 
 ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

 6.4.  Proceder  à  publicação  do  extrato  de  contrato  e  de  seus  aditamentos  na  imprensa 
 oficial; 

 6.5.  Cumprir  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  previstos  neste  Termo  de 
 Referência; 

 6.6.  Observar  as  condições  gerais  de  aceitação  de  objetos  estabelecidas  pela 
 CONTRATADA; 

 6.7.  Utilizar  embalagens  adequadas  ao  peso,  às  condições  de  aceitação  e  natureza  do 
 conteúdo, conforme recomendações da CONTRATADA; 

 6.8 Além de outras estipuladas no contrato de adesão. 

 Obrigações da contratada  (  art. 92, XIV, XVI e  XVII, da Lei nº 14.133/2021) 

 São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes: 

 6.8.  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos  serviços contratados. 

 6.9.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
 obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
 contratação. 

 6.10.  Garantir  o  sigilo  sobre  quaisquer  dados,  informações,  documentos  e  especificações 
 que  venham  a  ter  acesso  em  razão  da  contratação,  não  podendo,  sob  qualquer  pretexto, 
 revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los. 

 6.11.  Disponibilizar  serviços  telefônicos,  virtual  e  correio  eletrônico,  para  atendimento  de 
 informações, reclamações e de serviços. 

 6.12.  Notificar  à  Contratante  acerca  de  qualquer  ocorrência  anormal  na  prestação  de 
 serviço, tanto por sua parte quanto por parte da unidade consumidora. 

 6.13.  Cumprir  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  previstos  neste  Termo  de 
 Referência, se houver. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 6.14.  Não  transferir  sua  responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes, 
 representantes  ou  quaisquer  outros,  exceto  naquilo  que  for  autorizado  nos  termos  deste 
 documento. 

 6.15.  Atuar  em  conformidade  com  a  legislação  vigente  sobre  proteção  de  dados  relativos 
 a  uma  pessoa  física  identificada  ou  identificável  (“Dados  Pessoais”)  e  as  determinações  de 
 órgãos  reguladores/fiscalizadores  sobre  a  matéria,  em  especial,  a  Lei  nº  13.709/2018 
 (LGPD),  e  incluindo,  entre  outros,  a  Lei  nº  12.965  (Marco  Civil  da  Internet),  de  23  de  abril  de 
 2014,  o  Decreto  Federal  nº  8.771,  de  11  de  maio  de  2016,  e  demais  leis  e  regulamentos 
 aplicáveis.  No  caso  de  situações  não  definidas  nesta  cláusula  aplica-se  o  disposto  na  Lei  nº 
 13.709/2018. 

 6.16.  Responder  integralmente  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  ao  Tribunal  ou  a 
 terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos, 
 independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 6.17.  Manter,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  exigidas 
 na contratação. 

 6.18 Além de outras estipuladas no contrato de adesão. 

 7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 7.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as 
 cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
 consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 7.2.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser  realizadas 
 por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem  eletrônica 
 para esse fim. 

 7.3.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
 providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 Fiscalização 

 7.4.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 
 contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos  (  Lei  nº  14.133,  de  2021,  art.  117,  caput  ),  e  ainda 
 conforme . 
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 Fiscal  Substituto 

IVERSON ALVES PEQUENO MARIA ELIANA CARDOSO DE SOUZA

 7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
 cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores 
 resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 7.6.  O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato 
 todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for 
 necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (  Lei  nº  14.133,  de 
 2021, art. 117, §1º  , e  Decreto nº 11.246, de 2022,  art. 22, II); 

 7.7.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato 
 emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a 
 correção. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III  ); 

 7.8.  O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato  (unidade  na  qual  é 
 vinculado),  em  tempo  hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que 
 ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e  saneadoras,  se  for 
 o caso. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV  ). 

 7.9.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas 
 aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do 
 contrato. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V  ). 

 7.10.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o 
 término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à 
 prorrogação contratual  (Decreto nº 11.246, de 2022,  art. 22, VII  ). 

 7.11.  O  fiscal  técnico  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação 
 da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a 
 formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
 comprobatórios pertinentes, caso necessário  (  Art.  23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022  ). 

 7.12.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  técnico  do 
 contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato 
 para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência;  (  Decreto  nº 
 11.246, de 2022, art. 23, IV  ). 
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 7.13.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
 fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
 gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das 
 alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 
 necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da 
 administração.  (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,  IV  ). 

 7.14.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
 contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que 
 obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos 
 eventuais.  (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III  ). 

 7.15.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato, 
 de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 
 informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 
 competência.  (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,  II  ). 

 7.16.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada 
 pelos  fiscais  técnico  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com 
 menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores 
 objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do 
 cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações.  (  Decreto  nº  11.246,  de  2022,  art.  21, 
 VIII  ). 

 7.17.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
 administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela 
 comissão  de  que  trata  o  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor 
 com competência para tal, conforme o caso.  (  Decreto  nº 11.246, de 2022, art. 21, X  ). 

 7.18.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o 
 término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou 
 prorrogação contratual.  (  Decreto nº 11.246, de 2022,  art. 22, VII  ). 

 7.19.  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a 
 consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a 
 serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da  Administração.  (  Decreto  nº  11.246, 
 de 2022, art. 21, VI  ). 

 8.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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 8.1  Será  estabelecido  valor  mínimo  de  faturamento  de  acordo  com  o  pacote 
 contratado,  Anexos  de  produtos  e  serviços  específicos  ou  periodicidade  acordada  entre  as 
 partes. 

 8.2.  Uma  vez  que  a  contratação  se  dará  por  termo  de  adesão  ,  sem  franquia  mínima  de 
 faturamento,  com  pagamento  exclusivo  dos  serviços  prestados  conforme  solicitação  do 
 fiscal do contrato, não se aplicam critérios de medição para pagamento. 

 8.3.  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco, 
 agência  e  conta  corrente  indicados  pela  CONTRATADA,  no  prazo  máximo  de  até  10  (dez) 
 dias  úteis,  contados  da  finalização  da  liquidação.  (  inciso  II  do  art.  75  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021  .) 

 a)  A  CONTRATADA,  já  encontra-se  credenciada  no  Sistema  de  Gestão  Orçamentária  e 
 Financeira  da  Justiça  do  Trabalho  -  (SIGEO-JT)  para  viabilizar  os  pagamentos  das  faturas 
 vincendas no curso da execução do contrato. 

 b)  Após  o  recebimento  definitivo  dos  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  emitir  e  protocolar  a 
 nota  fiscal  no  sistema  SIGEO-JT,  acompanhada  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista 
 (CND-Federal,  CRF  e  CNDT  ou  SICAF),  para  fins  de  validação/ateste  pelo  fiscal  do  contrato 
 e posterior liquidação. 

 c)  O  prazo  de  liquidação  será  de  até  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  do  recebimento  da  nota 
 fiscal. 

 d)  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura 
 apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais  como: 
 prazo  de  validade,  data  da  emissão,  dados  do  contrato  e  do  órgão  contratante,  o  período 
 respectivo  de  execução  do  contrato,  o  valor  a  pagar  e  eventual  destaque  do  valor  de 
 retenções tributárias cabíveis. 

 e)  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a 
 liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as 
 medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da 
 situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

 f)  O  CONTRATANTE  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das 
 condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a 
 participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público, 
 bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 g)  Constatando-se  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
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 providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 
 regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser 
 prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 h)  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
 aplicável. 

 i)  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão 
 retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na 
 legislação vigente. 

 j)  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem 
 bancária para pagamento. 

 k)  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
 quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133/2021,  comunicando-se 
 à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução 
 do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 l)  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha 
 concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização 
 financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efetivo 
 pagamento,  em  que  os  juros  de  mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5%  (meio  por  cento)  ao 
 mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 9.1  A  contratação  se  dará  de  forma  direta,  por  dispensa  de  licitação,  conforme 
 prescrição do art. 75, IX, da Lei nº 14.133/2021: 
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 “Art. 75. É dispensável a licitação: 
 (...) 
 IX  -  para  a  aquisição,  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  de  bens  produzidos  ou 
 serviços  prestados  por  órgão  ou  entidade  que  integrem  a  Administração  Pública  e  que  tenham 
 sido  criados  para  esse  fim  específico,  desde  que  o  preço  contratado  seja  compatível  com  o 
 praticado no mercado;” 

 Exigências de habilitação 

 9.2  Não se aplica ao caso. 

 10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 10.1.  O  custo  estimado  total  da  contratação  no  período  é  o  estabelecido  na  tabela  do 
 item 1 deste Termo de Referência. 
 10.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
 decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
 trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete, 
 seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 Reajuste 

 10.3.  O  reajuste  das  tabelas  e  tarifas  mencionadas  e  dos  valores  mínimos  dos  Pacotes 
 de  Serviços,  observará  a  periodicidade  legal  mínima  de  12  (doze)  meses,  contada  a  partir 
 da  data  do  início  da  vigência  da  tabela,  independentemente  da  data  de  inclusão  do  serviço 
 ou produto neste contrato. 

 10.4  Independente  do  procedimento  de  reajuste,  os  valores  definidos  para  os  serviços 
 prestados  e  para  os  produtos  vendidos  poderão  ser  revistos,  visando  à  manutenção  do 
 equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis, 
 ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da 
 execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe, 
 configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 10.5  A  revisão  das  tarifas  dos  serviços  prestados  pelos  CORREIOS  será  promovida  pelo 
 Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  em  conformidade  com  o 
 Art.70,  I  da  Lei  nº  9069,  de  29  de  junho  de  1995,  combinada  com  o  Portaria  n°152  de  09  de 
 julho de 1997 do Ministério da Fazenda. 
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 10.6  O  valor  mínimo  de  faturamento  será  revisto  quando  da  atualização  das  tabelas  e  tarifas 
 ou dos Pacotes de Serviços. 

 10.7  Os  novos  valores  devem  ser  apostilados,  cabendo  aos  Fiscais  de  Contrato 
 acompanhar tal ação. 

 11.  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO 

 11.1.  Os  créditos  orçamentários  que  darão  cobertura  à  presente  despesa  estão  previstos 
 na  Proposta  Orçamentária  para  o  exercício  de  2025,  no  Programa  de  Trabalho: 
 02.122.0571.4256.6020  –  Apreciação  de  Causas  Trabalhistas  -  Natureza  da  Despesa: 
 3390.39.47  –  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jurídica  (Serviços  de  Comunicação  em  Geral),  o 
 valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 11.2.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
 aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 12.  INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 12.1  A  contratação  será  formalizada  mediante  assinatura  de  instrumento  de  contrato  de 
 prestação  de  serviços  e  venda  de  produtos,  com  adesão  do  TRT14  ao  pacote  de  serviços 
 ofertado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

 13.  SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

 13.1  Comete infração administrativa, nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021  , o contratado que: 

 a)  Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração 

 ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 c)  Der causa à inexecução total do contrato; 
 d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem 

 motivo justificado; 
 e)  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 

 contrato; 
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 f)  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 g)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 h)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 13.2  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
 sanções: 

 a)  Advertência  ,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato, 
 sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (  art.  156,  §2º, 
 da Lei nº 14.133, de 2021  ); 

 b)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas 
 alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar 
 a imposição de penalidade mais grave (  art. 156, §  4º, da Lei nº 14.133, de 2021  ); 

 c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as 
 condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem  acima  deste  Contrato, 
 bem  como  nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”,  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade 
 mais grave (  art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021  ); 

 d)  Multa: 

 I)  Moratória  de  1%  (um  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da 
 parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 II)  Compensatória  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no 
 caso de inexecução total do objeto; 

 13.3  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
 obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao  Contratante  (  art.  156,  §9º,  da  Lei  nº  14.133, 
 de 2021  ). 

 13.4  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a 
 multa (  art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 13.4.1  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo 
 de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação  (  art.  157,  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021  ). 

 13.4.2  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
 pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da 
 perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será 
 cobrada judicialmente (  art. 156, §8º, da Lei nº 14.133,  de 2021  ). 

 13.4.3  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 
 recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da 
 data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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 13.5  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
 contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e 
 parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e 
 contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 19.6 Na aplicação das sanções serão considerados (  art.  156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021  ): 

 a)  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 b)  As peculiaridades do caso concreto; 
 c)  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d)  Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 e)  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 

 normas e orientações dos órgãos de controle. 

 13.7  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  ou  em  outras 
 leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos 
 lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013  ,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos, 
 observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida  Lei (art. 159  ). 

 13.8  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com 
 abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste 
 Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
 aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de 
 administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de 
 coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o 
 contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise  jurídica  prévia  (  art.  160,  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021  ). 

 13.9  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação 
 da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para 
 fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no 
 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo 
 Federal. (  Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 13.10  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar 
 ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 13.11  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
 administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total 
 ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato 
 ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora 
 contratante, na forma da  Instrução Normativa SEGES/ME  nº 26, de 13 de abril de 2022  . 
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 14.  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

 14.1.  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD)  e  a 
 norma  interna  do  Tribunal,  quanto  a  todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão 
 do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da 
 apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração 
 ou de aceitação expressa. 

 15.  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da lei nº 14.133/2021) 

 15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente, 
 segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor 
 – e normas e princípios gerais dos contratos, bem como a Portaria GP n. 716/2019. 
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